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de Castro, localizada na Rua de Jau, Alto de Santo Amaro, 
freguesia de Alcântara, concelho de Lisboa, constituída, 
entre outros, por um edifício único de três pisos, composto 
por cinco corpos associados formando uma configuração 
em «U» e por um pavilhão gimnodesportivo, com a área 
bruta de construção aproximada de 11 950 m2, implantada 
num lote com cerca de 25 700 m2.

3 — Escola Secundária Pedro Nunes — Escola Secun-
dária Pedro Nunes, inicialmente designada por Liceu Pedro 
Nunes, localizada na Avenida de Álvares Cabral, freguesia 
de Santa Isabel, concelho de Lisboa, constituído, entre 
outros, por um edifício de três/quatro pisos, composto por 
três corpos associados formando uma configuração em 
«U», e por um pavilhão, com a área bruta de construção 
aproximada de 10 850 m2, implantada num lote com cerca 
de 20 000 m2.

4 — Escola Secundária Machado de Castro — Escola 
Secundária Machado de Castro, inicialmente designada por 
Escola do Príncipe Real, localizada na Rua de Saraiva de 
Carvalho, freguesia de Santa Isabel, concelho de Lisboa, 
constituída, entre outros, por um edifício de quatro pisos, 
com a área bruta de construção aproximada de 9000 m2, 
implantada num lote com cerca de 5950 m2.

5 — Escola Secundária Passos Manuel — Escola Se-
cundária Passos Manuel, inicialmente designada por Liceu 
Passos Manuel, localizada na Travessa do Convento de Je-
sus, freguesia das Mercês, concelho de Lisboa, constituída 
por um edifício com dois pátios encerrados, implantada 
numa parcela de terreno com a área de 12 258,20 m2, com 
área de implantação ou área coberta de 4044,50 m2 e área 
descoberta de 8213,70 m2.

6 — Escola Secundária Oliveira Martins — Escola 
Secundária Oliveira Martins, inicialmente designada por 
Escola Comercial Oliveira Martins, localizada na Rua do 
Major David Magno, 65, freguesia do Bonfim, concelho 
do Porto, inscrita na matriz predial urbana da freguesia do 
Bonfim sob o artigo matricial 10533 NIP, constituída por 
dois pavilhões articulados entre si por uma galeria coberta 
formando um pátio, implantado numa parcela de terreno 
com a área de 14 898 m2, com área de implantação ou área 
coberta de 1982 m2 e área descoberta de 12 916 m2.

7 — Escola Secundária Rodrigues de Freitas — Escola 
Secundária Rodrigues de Freitas, inicialmente designada 
por Liceu de Rodrigues de Freitas, localizada na Rua da 
Paz, freguesia de Cedofeita, concelho do Porto, inscrita 
na matriz predial urbana da freguesia da Cedofeita sob o 
artigo matricial 4161 NIP, constituída por um edifício de 
configuração em «U», implantado numa parcela de terreno 
com a área de 28 954 m2, com área de implantação ou área 
coberta de 6170 m2 e área descoberta de 22 784 m2.» 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.º 84/2009
de 2 de Abril

O Decreto -Lei n.º 93/2007, de 29 de Março, definiu a 
missão, as atribuições e o tipo de organização interna da 
Direcção -Geral de Arquivos.

Conclui -se, no entanto, que, por razões de racionaliza-
ção, de operacionalidade e de eficácia do sistema global de 
arquivos, devem os arquivos de âmbito nacional e regional 
territorialmente deslocados da área geográfica dos serviços 
centrais manter o regime de autonomia administrativa.

Por outro lado, foi definido no referido decreto -lei o 
tipo e a natureza de receitas da Direcção -Geral de Ar-
quivos, não tendo sido aí consagrado, à semelhança do 
que se verificou relativamente aos extintos Instituto dos 
Arquivos Nacionais/Torre do Tombo e Centro Português 
de Fotografia, a transição dos saldos anuais da conta de 
gerência, facto que importa assegurar.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente decreto -lei procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 93/2007, de 29 de Março, que aprovou a 
orgânica da Direcção -Geral de Arquivos, abreviadamente 
designada por DGARQ.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 93/2007, de 29 de Março

Os artigos 1.º, 6.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 93/2007, de 
29 de Março, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os serviços dependentes da DGARQ de âm-

bito nacional e regional, territorialmente deslocados 
da área geográfica dos serviços centrais, são serviços 
desconcentrados da administração central, dotados de 
autonomia administrativa.

Artigo 6.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As receitas próprias referidas no número anterior 

são consignadas à realização da despesa da DGARQ 
durante a execução do orçamento do ano a que respei-
tam, podendo os saldos não utilizados transitar para o 
ano seguinte.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 8.º
[…]

1 — Os lugares de direcção superior de 1.º e 2.º graus 
e de direcção intermédia de 1.º grau constam do mapa 
que corresponde ao anexo III ao presente decreto -lei, do 
qual faz parte integrante.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
aos cargos de chefia intermédia de 1.º grau do Centro 
Português de Fotografia e dos Arquivos Distritais de 
Leiria e do Porto, para além das competências atribuídas 
por lei e de outras que lhes venham a ser delegadas ou 
subdelegadas, compete:

a) Apresentar à DGARQ os projectos de orçamento 
e de plano de actividades anuais e cumprir o plano e 
orçamento aprovados pela DGARQ;
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b) Apresentar à DGARQ o relatório anual de acti-
vidades;

c) Organizar e submeter à DGARQ a conta de ge-
rência;

d) Definir objectivos anuais para o pessoal afecto ao 
serviço e assegurar o respectivo cumprimento e ava-
liação;

e) Assinar os pedidos de libertação de créditos (PLC) 
a apresentar mensalmente à Direcção -Geral do Orça-
mento, autorizar e assinar os respectivos pedidos de 
autorização de pagamentos;

f) Autorizar o acesso gratuito às reproduções da 
documentação em casos excepcionais e devidamente 
justificados, posteriormente reportados;

g) Autorizar a cedência temporária de espaços, a título 
gratuito ou oneroso;

h) Autorizar a realização de filmagens e tomada de 
imagens no serviço, quando se trate de iniciativas de 
divulgação do mesmo, sem objectivos comerciais;

i) Assinar, após homologação pela DGARQ, a ce-
lebração de protocolos e acordos com outras entida-
des, nacionais ou estrangeiras, cujos custos inerentes, 
a existir, sejam integralmente suportados pelo serviço 
dependente;

j) Autorizar a realização de estágios no serviço e gerir 
a colaboração de voluntários.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de 
Janeiro de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — José António 
de Melo Pinto Ribeiro.

Promulgado em 23 de Março de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de Março de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 6/2009

Processo n.º 1687/08, 4.ª Secção — Uniformização 
de jurisprudência

Relator: Sousa Peixoto (R. 263).
Adjuntos: Sousa Grandão, Pinto Hespanhol, Vasques 

Dinis, Bravo Serra e Mário Pereira.

Acordam na Secção Social do Supremo Tribunal de 
Justiça:

1 — Relatório. — O Sindicato dos Trabalhadores dos 
Transportes Colectivos do Distrito de Lisboa veio, ao abrigo 
do disposto nos artigos 183.º e seguintes do CPT, intentar, 
no Tribunal do Trabalho de Lisboa, a presente acção, para 
interpretação da cláusula 27.ª («Prémio de assiduidade») 

do acordo de empresa celebrado entre a Metropolitano de 
Lisboa, E. P., e a FESTRU — Federação dos Sindicatos 
de Transportes Rodoviários e Urbanos e outros, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 13, de 8 
de Abril de 2002, cujo teor é o seguinte:

«1 — Aos trabalhadores abrangidos por este acordo 
é atribuído um prémio cujo valor mensal é de € 51,50.

2 — Tem direito ao prémio referido no número an-
terior o trabalhador que, no decurso do mês respectivo, 
não exceder cinco horas de faltas.

3 — O prémio é pago juntamente com o salário do 
mês seguinte àquele a que respeita.

4 — Para efeitos de aplicação do disposto nos n.os 1 
e 2, não integram o conceito de falta as seguintes si-
tuações:

a) Férias;
b) As necessárias para cumprimento de obrigações 

legais;
c) As motivadas por consulta, tratamento ou exame 

médico, por indicação da medicina ao serviço da em-
presa;

d) Formação profissional, interna ou externa, por 
indicação da empresa;

e) As requeridas pelo exercício de funções de di-
rigente e delegado sindical, membro da Comissão de 
Trabalhadores e das subcomissões de trabalhadores;

f) As dadas pelos eleitos locais ao abrigo do crédito 
legal de horas e dispensas destinadas ao desempenho 
das suas funções;

g) As dadas pelos candidatos a deputados à Assem-
bleia de República, a órgãos das autarquias locais e 
pelos membros das mesas eleitorais;

h) Luto;
i) Aniversário natalício do trabalhador;
j) Doação de sangue;
k) As dadas por motivo de amamentação e aleita-

ção;
l) As dadas por motivo de acidente de trabalho;
m) As dadas ao abrigo do Estatuto do Trabalhador-

-Estudante.»

Alegando que a Metropolitano de Lisboa, E. P., vem a 
entender que as ausências verificadas por motivo de ade-
são à greve devem ser consideradas faltas, para efeito da 
atribuição do prémio de assiduidade, por se tratar de uma 
situação não elencada no n.º 4 da cláusula em questão e 
que essa interpretação é errada e ilegal, o autor veio pedir 
que a cláusula 27.ª fosse interpretada no sentido de que 
as ausências dadas por motivo de greve eram irrelevantes 
para a atribuição do prémio de assiduidade.

Mais concretamente, pediu que a cláusula fosse interpre-
tada «no sentido de que a falta de menção expressa da si-
tuação de ausências dos trabalhadores por motivo de greve 
como uma situação geradora da perda do direito à atribui-
ção do prémio de assiduidade significa que essas ausências 
não devem ser consideradas para efeitos da atribuição do 
prémio de assiduidade previsto no[s] n.o[s] 1 e 2 da cláusula 
e [que] a falta de menção expressa da situação de ausência 
por motivo de greve nas alíneas do n.º 4 da cláusula deve 
ser interpretada no sentido de que essas ausências não estão 
mencionadas porque, não integrando o conceito de falta, 
não carecem de ser excluídas desse conceito, pelo que, 
para que pudessem estar incluídas, no mínimo, sempre a 
cláusula teria de o dizer expressamente».




